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Art. 1º Reconhecer o curso de Matemática, licenciatura, com
160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e no-
turno, ministrado pelas Faculdades Integradas Facvest, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Avenida Marechal Floriano, n°
947, Centro, na cidade de Lages, no Estado de Santa Catarina, man-
tida pela Sociedade de Educação Nossa Senhora Auxiliadora Ltda.,
com sede na cidade de Lages, no Estado de Santa Catarina, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.051, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200901715, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela
Faculdade Jangada, na Rua Presidente Epitácio Pessoa, n° 676, Cen-
tro, na cidade de Jaraguá do Sul, no Estado de Santa Catarina,
mantida pelo Instituto Educacional Santa Catarina, com sede na ci-
dade de Jaraguá do Sul, no Estado de Santa Catarina, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.052, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 201005786, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Educação Física, bacharelado,
com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno
e noturno, ministrado pela Universidade Tiradentes, na Avenida Mu-
rilo Dantas, no 300, bairro Farolândia, na cidade de Aracaju, no
Estado de Sergipe, mantida pela Sociedade de Educação Tiradentes
S/S Ltda., com sede na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.053, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200800226, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Teologia, bacharelado, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade Teológica Batista de São Paulo, na Rua João Ra-
malho, nº 466, bairro Perdizes, na cidade de São Paulo, no Estado de

São Paulo, mantida pelo Conselho Batista de Administração Teo-
lógica e Ministerial de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo,
no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º do
Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.054, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200806823, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 210 (duzentas e dez) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Faculdade Nossa Cidade, na Rua Inocêncio
Seráfico, nº 3.450, bairro Vila Dirce, na cidade de Carapicuíba, no
Estado de São Paulo, mantida pelo Centro Educacional Nossa Cidade
Ltda., com sede na cidade de Carapicuíba, no Estado de São Paulo,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.055, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200807405, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 300 (trezentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Paulista de Pesquisa e Ensino Superior, na
Avenida Brigadeiro Luis Antonio, nº 277, bairro Bela Vista, na cidade
de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Sociedade
Interamericana de Pesquisa e Ensino Superior Ltda., com sede na
cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.056, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200813229, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Ciências Contábeis, bacha-
relado, com 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Faculdade Euro-Panamericana de
Humanidades e Tecnologias, na Rua Howard Archibald Acheson Ju-
nior, nº 393, bairro Jardim da Glória - Granja Viana, na cidade de
Cotia, no Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Euro-Latino-
Americano de Cultura e Tecnologia S/C Ltda. - Eurolam, com sede na
cidade de Cotia, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.057, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 200907349, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Agronomia, bacharelado, com
100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, mi-
nistrado pela Universidade Camilo Castelo Branco, no campus fora
de sede, na Rua Hilário da Silva Passos, n° 950, Centro, na cidade de
Descalvado, no Estado de São Paulo, mantida pelo Círculo de Tra-
balhadores Cristãos do Embaré - CTCE, com sede na cidade de
Santos, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7º do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.058, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 201001379, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Biomedicina, bacharelado,
com 230 (duzentas e trinta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade Paulista, na Avenida Armando Gias-
setti, nº 577, bairro Vila Hortolândia, na cidade de Jundiaí, no Estado
de São Paulo, mantida pela Associação Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo - ASSUPERO, com sede na cidade de São Paulo,
no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º do
Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 2.059, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro e-MEC no 201004159, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Educação Física, licenciatura,
com 100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Escola Superior de Tecnologia e Educação de Rio
Claro, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na Rua Sete, n°
1.193, Centro, na cidade de Rio Claro, no Estado de São Paulo,
mantida pela Associação de Escolas Reunidas - ASSER, com sede na
cidade de São Carlos, no Estado de São Paulo, nos termos do dis-
posto no artigo 10, § 7º, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA Nº 2.060, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, tendo em vista
o artigo 61 da Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, a Resolução CNE/CES nº 03, de 10 de fevereiro de 2009, e o Relatório SESu/DESUP/CGFP nº 56/2010, da Diretoria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, conforme consta do Processo nº 23000.001073/2010-02, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Aditar, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos dos cursos da, 986 - Faculdade de Educação e Cultura Montessori - FAMEC, mantida pela, 690 - Associação
Maria Montessori de Educação e Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, conforme planilha anexa.

Parágrafo Único: Os cursos referidos nesta Portaria permanecem com o mesmo número de vagas e os mesmos turnos estabelecidos pelos devidos atos autorizativos.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANEXO

Nº de Ordem IES
C re d e n c i a m e n t o

Ato Autorizativo Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta

01 986 - Faculdade de Educação e Cultura
Montessori - FAMEC

Portaria MEC nº 601, de 09/05/1997
D.O.U 12/05/1997

Avenida Jurucê, nº 402, Bairro Moema - CEP:
04080-011 - São Paulo/SP.

Avenida Morumbi, nº 8700, Brooklin - CEP:
04703-002 - São Paulo/SP.

Nº. de Ordem Cursos Ato Autorizativo Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta
01 19623- Administração -

(bacharelado).
Autorização - Portaria nº 86 de 14/01/1999,
DOU de 18/01/1999.
Reconhecimento - Portaria nº 768 de
24/03/2004, DOU de 26/03/2004.

Avenida Jurucê, nº 402, Bairro Moema - CEP:
04080-011 - São Paulo/SP.

Avenida Morumbi, nº 8700, Brooklin - CEP:
04703-002 - São Paulo/SP.
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